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Resumo 
 
Ao lidar com eventos sócio-culturais, o antropólogo depara-se 
com questões que envolvem desde a confiança dos seus informan-
tes até as implicações legais de suas declarações. Neste artigo, atra-
vés de um estudo de caso, fazemos algumas explorações sobre a 
relação entre o direito do pesquisador de analisar e disseminar 
informações e sua responsabilidade jurídica perante a sociedade, 
em função de sua escolha da forma de apresentar resultados de 
pesquisas. Esta abordagem tem especial relevância dado ao caráter 
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dialógico do discurso etnográfico, frequente objeto de estudo e 
interpretação na Antropologia, e cujas potenciais repercussões 
dentro e fora das comunidades estudadas nem sempre recebem a 
devida atenção dos investigadores. 
 
Palavras-chave: ética; etnografia; antropologia jurídica; 
populações indígenas. 
 
 
Abstract 
 
In dealing with certain socio-cultural events anthropologists are 
often involved in matters such as the confidentiality of their infor-
mants and the possible legal implications of their declarations. In 
this article, using a case-study, we explore some aspects of the 
interrelations between the rights of the investigator to analyze and 
disseminate research results and the juridical responsibilities of 
this professional in relation to his or her choice of the ways of 
presenting the research. This approach is especially relevant due to 
the dialogic character of the ethnographic discourse, which is fre-
quently the object of anthropological study and interpretation, and 
whose potential repercussions, inside and outside the studied 
communities, do not always receive adequate attention by the 
researchers. 
 
Key words: ethics; ethnography; legal anthropology; indigenous 
populations. 

 
 
 

Quando um europeu vive dois ou três anos entre os selvagens, 
ele está totalmente convencido de que sabe tudo sobre eles; 

quando fica dez anos, ou quase, entre eles, 
se for um homem observador, 

ele vai achar que sabe muito pouco 
e aí sim ele está começando a aprender. 

(L. Fison [1832-1907]) 
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I. 
 
 Ao lidar com eventos, fatos e falas, o antropólogo, assim como 
outros cientistas sociais, vê-se diante de informações e questões que 
envolvem desde a confiança dos seus informantes até as implicações 
legais de suas declarações, quer estas apareçam em um laudo técnico, em 
uma publicação científica ou em uma entrevista de jornal ou de televisão. 
A liberdade de pesquisar, coletar informações e analisá-las a partir de um 
pressuposto ou teoria é um dos marcos fundamentais da ciência 
moderna e tem sido um dos principais propulsores dos avanços técnicos, 
científicos, políticos, econômicos e sociais alcançados pela humanidade 
nos últimos dois séculos. Neste sentido, firma-se, por exemplo, a 
primeira garantia expressa no Código de Ética do Antropólogo: 

 
Constituem direitos dos antropólogos, enquanto pesquisadores: 1. 
Direito ao pleno exercício da pesquisa, livre de qualquer tipo de 
censura no que diga respeito ao tema, à metodologia e ao objeto 
da investigação. 
(ABA, http://www.abant.org.br/index.php?page=3.1; acesso em 
06/07/2007) 
 

 No entanto, ao trabalhar com informações, sejam elas orais, 
escritas ou de qualquer outra natureza, o pesquisador também enfrenta o 
desafio de filtrá-las, de ‘traduzi-las’, de forma a que estas representem 
algum aspecto da cultura dos seus interlocutores/informantes e, 
também, de figurá-las de modo ético3 e juridicamente adequado, de 
maneira a não ferir os direitos de seus interlocutores e nem de outras 
pessoas envolvidas direta ou indiretamente com os dados e informações 
coletadas (Cortella 2005). Neste artigo fazemos algumas explorações 
sobre a relação entre o direito do pesquisador, em particular o cientista 
social (latu sensu), de analisar e disseminar informações e a 
responsabilidade jurídica deste profissional perante a sociedade em 
função da escolha da forma de apresentar sua pesquisa. Esta abordagem 

                                                        
3  A tarefa ética do pesquisador conecta-se intimamente com a liberdade: “é 

impossível falar em ética se nós não falamos em liberdade. Quem não é livre não 
pode evidentemente ser julgado do ponto de vista ético” (Cortella 2005:7). 

http://www.abant.org.br/index.php?page=3.1
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tem especial relevância dado o caráter dialógico do discurso etnográfico, 
frequente objeto de estudo e interpretação na Antropologia, e cujas 
repercussões sócio-políticas dentro e fora das comunidades estudadas 
nem sempre recebem a devida atenção dos pesquisadores. 
 
 
II. 
 
 O Direito não há de ser um ‘censurador’ para a pesquisa e a 
produção do conhecimento, mas o ‘conhecimento’ tampouco pode 
negligenciar o Direito. A realização e a divulgação de pesquisas devem 
ser, além de eticamente orientadas, legalmente adequadas, pois sob o 
império generalizante de abstração das leis não existem autorizações a 
relativismos, solecismos, licenças da linguagem ou recursos retóricos. 
Assim como não cabe ao pesquisador alterar a realidade para que esta se 
ajuste a sua teoria, também não é recomendável a este realizar inferências 
que desconsiderem a lei. Não é possível, portanto, a violação de direitos 
subjetivos em nome da estética, da arte, da notícia ou mesmo da ciência 
– aliás, não é natural imaginar que o escamoteamento de direitos seja 
compatível com o propósito científico, em particular. 
 Não é correto dissociar o Direito das demais ciências ou tomá-lo 
tão somente como um sistema de controle a elas imposto, como sugere 
Genival de França ao afirmar que 

 
O Direito subjuga a vontade do destinatário, impondo uma von-
tade estranha, superior, incondicional, sem levar em conta a con-
vicção e o entendimento de cada um. (França 1978: XXI)4 
 

 O equívoco de se considerar o Direito, em uma visão reducionista, 
como simplesmente um instrumento de coerção social é ainda mais 
lamentável se ocorrer entre os praticantes das ciências sociais e humanas. 
 Analisemos especialmente a validade de um estudo antropológico 
divorciado da correção jurídica: se este ignora a importância do Direito 

                                                        
4  Em sentido oposto, ver Pellegrino (apud Souza 1999:127): “só o amor e a liberdade, 

subordinando e transfigurando o temor, vão permitir uma verdadeira, positiva – e 
produtiva – relação com a lei”. 
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quando apresenta seus resultados à sociedade, se não dialoga com ela em 
termos legais, então provavelmente também desprezou a contribuição do 
Direito à organização cultural, como forma específica de ideologia social 
e representação normativa pautada na imaginação de como “devem ser” 
as coisas e como elas de fato “são” (Geertz 1983), esqueceu-se de que os 
mais caros valores de dado povo, em determinados espaço e tempo, são 
aqueles elevados ao status de normas jurídicas; tomou por menor a tarefa 
de coordenar e possibilitar a convivência da diversidade, tarefa afeta 
sobretudo ao Direito, embora não somente a ele (Davis 1978). 
 Desta forma, na sociedade contemporânea, ainda que lidando com 
populações que vivam na interface entre a cultura hegemônica e as 
culturas minoritárias, cujas bases sócio-culturais não estejam necessaria-
mente integradas em todos os aspectos jurídicos ocidentais/dominantes, 
o pesquisador precisa estar atento à legalidade de seus atos. Em parti-
cular o antropólogo, pela natureza própria de seu objeto de estudo, o Ser 
Humano em todas as suas dimensões5, deve estar profundamente atento 
às normas éticas e legais de conduta em todas as sociedades com as quais 
interaja, inclusive aquela de sua origem, estejam elas consagradas em 
códigos escritos ou não. 
 Mister, assim, considerar a significação do Direito em todas as eta-
pas da criação científica e, principalmente, no momento de divulgação de 
conclusões. É este também o entendimento de Luis R. Cardoso de 
Oliveira: 

 
Acho que os problemas ético-morais do antropólogo podem ser 
particularmente dramáticos em dois momentos: a) quando da 
negociação da identidade do pesquisador no campo, o que pode 
ser bastante complicado; e b) no momento da divulgação dos 
resultados da pesquisa, quando o antropólogo não pode se abster 
da responsabilidade sobre o conteúdo do material publicado, 
assim como sobre as implicações previsíveis de sua divulgação. 
(2004:35) 
 

 Acreditando que é este o instante em que se consumam as 
                                                        
5  “Só pode ser considerada como antropológica uma abordagem integrativa que obje-

tive levar em consideração as múltiplas dimensões do ser humano em sociedade” 
(Laplantine 2003:16). 
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‘prestações de conta’ à sociedade, hão de estar reunidos e corporificados 
quando da divulgação dos resultados a eticidade, a moralidade, a legali-
dade, a verdade – sob pena de se comprometer o fim de todo o labor; 
qual seja, a utilidade, seja ela mediata ou contemporânea6. Em Antropo-
logia, especificamente, ainda que possamos transigir sobre o significado 
do elemento ‘verdade’7, ainda que discutamos sobre os matizes diversos 
do que se tem por verdadeiro, ainda que seja possível, em nome do rela-
tivismo cultural, flexibilizar em relação a outras sociedades o entendi-
mento do que seja moral, e mesmo do que seja ético, ainda que permita-
mos o mais largo campo para a mais ampla discussão de conceitos 
(Geertz 1983), um requisito não se curva: a necessidade de atuar con-
forme o Direito8 – tanto na sociedade que originou a pesquisa como na-
quela onde esta venha a ser divulgada –, mesmo que dele se discorde 
ideologicamente ou que se identifique a lei formal apenas como mani-
festação cultural parcial (Bourdieu 1989), histórica e geograficamente 
limitada (Geertz 1983), por vezes discriminatória e dissociada da expe-
riência e da vivência da maioria (Souza 1999), vulnerável, assim, à crítica 
da validade absoluta, ou ainda que se assuma a premência da rearticu-
lação do modelo atual sobre bases inteiramente novas (Dworkin 1985), 
menos impositivas e mais reflexivas e negociais (Roth 1988). 
 Neste ponto retomamos a abordagem inicial: não importa o 
quanto delas se dissinta ou como se lhes interprete com ineditismo; 
haverá de se reconhecer que existem leis vigentes a criar ou extinguir 
direitos (Dworkin 1977) e que o Direito (im)posto não comporta 
fissuras, senão seria o AntiDireito ou qualquer outra construção oposta à 
necessidade de justiça, justiça que só sobrevive longe do casuísmo e dos 

                                                        
6  Renan Freitas (2004), por exemplo, traz à discussão o questionamento de que se a 

ciência sem garantias poderia ainda ser considerada uma forma privilegiada de 
conhecimento. 

7  Francesco Bellino (1997) afirma que o valor supremo de toda pesquisa é a verdade e 
a verdade compreenderia a honestidade intelectual, a independência do juízo, a 
coragem intelectual, o amor pela liberdade intelectual e o senso de justiça. 

8  Art. 5º, II Constituição Federal, sobre a subordinação obrigatória do cidadão à lei; 
art. 21 Código Penal acerca da impossibilidade de alegação de desconhecimento da 
lei. 
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tribunais ad hoc9,10. A este Direito não se apresentam direitos sacrificáveis 
– ressalvadas as raríssimas exceções que confirmam as regras, hipóteses, 
por exemplo, de legítima defesa ou estado de necessidade, figuras que 
são, em verdade, “direitos de sacrificar direitos” e, assim postas, são 
direitos propriamente e finalmente, jamais violações (Mirabete 2002). 
Ante ao Direito moderno não se sustenta o argumento de que determi-
nada análise é simplesmente uma apreensão, descrição ou divulgação de 
pensamentos de outros; não valerá dizer que meramente se descreve, por 
exemplo, o imaginário de um determinado grupo indígena sobre um 
dado evento ocorrido no passado: se estes narram concepção que imputa 
falsamente a alguém fato tido como criminoso e se o pesquisador des-
creve essas deturpações e distorções tais como lhe contaram11 (e não 
procura averiguar, investigar ou corrigi-las, preservando-as para não lhes 
alterar o teor), está o pesquisador, ele mesmo, assumindo a acusação e – 
o que se revela mais grave perante a Lei – divulgando-a aos altiplanos 
intelectuais e à sociedade em geral – o que o Direito brasileiro identifica 
como calúnia, penalmente punível (Código Penal, Artigo 138). 
 
 
III. 
 
 Um breve relato de caso pode ser ilustrativo a esse respeito: os 
eventos associados às coletas de sangue indígena Karitiana em 1987 e 
1996, que têm gerado intensa discussão na mídia e nos meios acadê-
micos. 
 Em junho de 1997, reportagens em jornais de grande circulação 
                                                        
9  Art. 5º, XXXVII Constituição Federal, sobre a inadmissibilidade de tribunais ou 

juízos de exceção. 
10  No mesmo sentido, Kaufmann: “uma ‘norma’ individualizante, uma ‘norma’ 

especificamente para este, aquele ou aqueloutro caso é uma autocontradição, não é 
uma norma” (2004:236) 

11 Sobre a inadequação de se “importar” representações, Bohannan (1973): “as duas 
linguagens em si – ciência do direito e a linguagem nativa – não são entidades 
equivalentes. Resumindo, quando alguém justapõe uma a outra não está 
simplesmente mudando de linguagem, está mudando de meio de comunicação” 
(p.105). 
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nacional ligaram o nome de um dos autores (HPS) a atos de 
“biopirataria” (Carvalho 1997; Velden 2004). Tais reportagens acabaram 
virando verdadeiras lendas jornalísticas, pois apesar de serem baseadas 
em dados incorretos, gerando informações distorcidas (Câmara dos 
Deputados 2005; Monteiro 1998; Santos & Coimbra Jr. 2005; Silva 1997, 
2005, 2006), podendo levar os leitores a conclusões teleológicas, elas 
continuam a se repetir em meios impressos e eletrônicos e ganharam eco 
de várias formas em publicações científicas, como capítulos de livros, 
artigos, dissertações e até em uma Casoteca Latino-Americana de Direito 
e Políticas Públicas (BID & FGV 2006; Hathaway, 2002, 2004; Leahy & 
Osava 2004; Ramos 2000; Rohter 2007; Velden 2004, 2005a, 2005b; 
Wandscheer 2006). As reportagens surgiram a partir de uma notícia-
denúncia publicada em 1996 (Santos & Coimbra Jr. 1996), que foi a base 
para a criação de especulações envolvendo-o no envio de amostras de 
sangue Karitiana e Suruí aos EUA, onde estas estavam sendo vendidas 
através do Laboratório Coriell Cell Repositories (CCR), ligado à 
Universidade de Yale. 
 No entanto, a origem do material à venda no Laboratório remonta 
aos anos de 1986/87, quando da visita de pesquisadores estado-uniden-
ses e brasileiros a tais comunidades, conforme demonstram diversos 
artigos científicos publicados a partir de 1987 (Kidd et al. 1991, 1993, 
1998; Santos et al. 1987; Santos & Coimbra Jr. 2005). O acusado, que é 
médico e antropólogo, nunca esteve entre os Suruí e sua visita aos Kari-
tiana ocorreu somente em 1996, cerca de dez anos após a pesquisa que 
originou o material do Laboratório Coriell, quando acompanhava como 
consultor científico uma equipe britânica na realização um documentário 
para o canal Discovery, oportunidade em que foi, emergencialmente, em 
razão da precária situação de saúde daquele povo, chamado por eles a 
atuar também na qualidade de médico. Do ponto de vista jurídico, tal 
atuação se configurou naquela circunstância como imperativo ético e 
legal, considerados os artigos 135 do Código Penal e 21, 57, 58 do 
Código de Ética Médica, respectivamente: 

 
Código Penal Brasileiro: “Art. 135: Deixar de prestar assistência, 
quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada 
ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em 
grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da 
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autoridade pública: Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou 
multa.” 
 
Código de Ética Médica: “É direito do médico [...] Art. 21. Indicar 
o procedimento adequado ao paciente, observadas as práticas 
reconhecidamente aceitas e respeitando as normas legais vigentes 
no país” [...] “É vedado ao médico... Art. 57. Deixar de utilizar 
todos os meios disponíveis de diagnóstico e tratamento a seu 
alcance em favor do paciente; Art. 58. Deixar de atender paciente 
que procure seus cuidados profissionais em caso de urgência 
quando não haja outro médico ou serviço médico em condições 
de fazê-lo.” 
 

 A despeito da conformidade da atuação e da robustez de docu-
mentos que a suportam (Câmara dos Deputados 1997, 2005; Silva 2005), 
alguns jornalistas, desconsiderando a norma profissional de oitiva prévia 
de todos os envolvidos, conforme o Código de Ética do Jornalista, 
possivelmente no afã pela primazia da notícia, geraram, a partir de entre-
vistas com os Karitiana, impropriedades factuais e legais, sujeitando-se, 
por sua vez, à responsabilização ditada, particularmente, pela Lei de Im-
prensa, pelo Código de Ética da categoria, pelo Código Civil, e por farta 
previsão jurisprudencial de recomposição, inclusive em pecúnia, pelos 
danos causados às honra e boa fama (Araújo 2005). 
 No entanto, o erro em relação à colocação e à verificação dos fatos 
não se limitou aos indígenas e aos jornalistas; ele também atingiu o meio 
científico, onde foi abraçado por diversos membros da comunidade 
antropológica (Hathaway 2002, 2004; Ramos 2000; Storto & Velden 
2005; Velden 2004, 2005a, 2005b). Enquanto não é incomum a pesqui-
sadores cometerem equívocos, informações divulgadas em trabalhos 
considerados científicos podem promover tais erros a um status que, 
para o leitor desavisado e, frequentemente, para a imprensa, equivale a 
uma constatação verídica. Por isso, pesquisadores cometendo erros gra-
ves de forma e conteúdo é, sempre que ocorre, algo perturbador, já que 
seu trabalho refletido e minudente deve desestimular a simples réplica 
sem critérios epistemológicos e a prática ética em pesquisa requer, inva-
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riavelmente, o reconhecimento e correção de tais deslizes12, que podem 
trazer consequências duradouras a seus autores, como tem se observado 
em casos recentes (AAA 2002; Salzano & Hurtado 2004; Burgess 2006). 
Além disso, ainda que para os pesquisadores não houvesse um conjunto 
específico de regras codificado ou disposições regulamentares da sua 
categoria em particular, ou, ainda que havendo, este não se ocupasse da 
relação pesquisador-sociedade13, há o aparato legal geral, de comandos 
aplicáveis a toda a sociedade, inclusive ao cientista, a quem obviamente 
não se concede trânsito fora dos balizamentos legais. 
 Sobre a imprescindibilidade de um Código e seu amplo conheci-
mento pela categoria, outros autores têm se manifestado enfaticamente, 
como Debert (2004:53): 

 
[...] é imprescindível dispormos de um código de ética da pesquisa 
científica porque ele oferece também uma proteção ao pesquisa-
dor e à comunidade científica. Obviamente um código não substi-
tui o bom senso e não elimina os cursos de Antropologia que 
ministramos. 
 

 Heilborn (2004:59): 
 
[...] não existe uma formação clássica e formalizada do que seria a 
ética nos cursos de formação [de Antropologia], a não ser o 
respeito aos valores do grupo, a tentativa mínima de interferência 
e não tomar partido. 
 

                                                        
12  “Uma conduta ética não se define somente pela tomada de consciência do valor dos 

atos e das condutas consideradas conformes aos valores morais, mas principalmente 
ao assumir a responsabilidade de suas próprias ações e sentimentos e de suas conse-
qüências. Consciência e responsabilidade são, portanto, os componentes indispensá-
veis a qualquer demarche ética” (Batista 2004:82). Da mesma forma, Bellino (1997) 
apregoa que coragem intelectual é defender a verdade, criticando o erro, qualquer 
que tenha sido sua fonte. 

13  O Código de Ética do Antropólogo da Associação Brasileira de Antropologia 
(ABA) trata dos direitos do pesquisador e dos direitos das comunidades estudadas. 
Parece, no entanto, não considerar a sociedade o destinatário do trabalho científico 
e, por isso, inserida nesta relação de forma a torná-la triangular. 
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 E França (1978: XXIII): 
 
[...] temos que admitir que jamais chegaríamos a uma codificação 
que pudesse abranger todas as situações possíveis e imagináveis, 
mas, pelo menos, tentaríamos alcançar uma posição em que se 
tivesse à mão enunciados jurídicos que disciplinassem as situações 
mais comuns. 
 

 Por essa razão, é fundamental aos pesquisadores, em particular 
aqueles que lidam com as diversas facetas da cultura humana, como os 
antropólogos, observar que: 

1) É preciso situar papéis e objetos de estudo: não cabe ao cientista 
recontar histórias em tons apologéticos, como também não lhe cabe 
fazê-lo sob prisma investigativo ou inquisitorial ou mesmo em cará-
ter noticioso sem verificar judiciosamente e imparcialmente os fatos. 
Neste sentido, o posicionamento de Ilka Leite (2004:66): 

 
O fato de o antropólogo colocar à disposição o seu saber, sua ex-
periência de trabalho de campo e sua produção de etnografias [...] 
não significa produzir julgamentos sobre processos conflitivos que 
cabem ao campo jurídico, que é o setor que faz intermediação de 
todos os saberes. 
 

 Se sua ciência habita em narrar fato com palavras, impressões de 
um dos pólos desta mesma história, e se o cientista opta por não verificar 
autenticidade, é recomendado perceber e expressar a parcialidade de sua 
produção14, agindo com honestidade intelectual, alerta à avaliação de 
objetividade e demonstrabilidade (Bellino 2004), cuidando para que não 
viole, ainda que obliquamente, e não intencionalmente, direitos de 
outrem. Entretanto, se prefere, cônscio, assumir as implicações pessoais 
e eventualmente jurídicas de uma narrativa apaixonada que atinge a 
honra alheia, então também se subordina às sanções legais como qual-
                                                        
14  “Se a neutralidade é inviável porque o antropólogo não pode abrir mão da sua con-

dição de ator, a imparcialidade pode ser vislumbrada desde que o pesquisador se 
preocupe em se expor às diversas versões dos fatos a serem interpretados, e não 
tome posições que não possa defender argumentativamente” (Cardoso de Oliveira 
2004:42). 
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quer outro cidadão que age contrariamente à lei (Araújo 2005) – assim é 
porque há uma 

 
[...] diferença entre o registro que o antropólogo pode fazer de 
qualquer relato de seus informantes – mencionado enquanto rela-
to, entre aspas, por assim dizer, cercado de suas circunstâncias de 
emergência – e um endosso ‘realista’ por parte do pesquisador das 
referências nativas, a respeito do que quer que seja: um mito, uma 
ocorrência pessoal, um suposto evento histórico. A atitude de en-
dosso realista viola as convenções da ‘verdade antropológica’ e 
pode, nesse sentido, se expor às condições da ‘verdade jurídica’ e 
suas conseqüências. (Duarte, L.F.D. comunicação pessoal) 
 

2) No Brasil, o respeito à dignidade humana, supramaterial, inalienável, 
indisponível e imprescritível, encontra aparato protetivo na Consti-
tuição da República de 1988, artigo 5o, V e X; no Código Civil Bra-
sileiro, artigo 186, Código Penal Brasileiro, artigos 138, 139, 140, 
entre outros. De fato, este ponto é tão relevante que não seria 
mesmo possível indicação exaustiva dos dispositivos que apregoam 
o respeito à dignidade humana e a indispensabilidade da reparação 
ou compensação por aqueles que lhe infligem algum dano: sendo ela 
princípio fundamental da República, em consonância com o pri-
meiro artigo da Carta Magna, inspiração para legisladores e exegetas, 
iluminura de todo o ordenamento jurídico. 

 Destarte, as liberdades – todas elas – devem ser enquadradas em 
certas balizas do bom senso, da justiça e dos direitos humanos. Neste 
sentido, Bueno de Godoy ensina que: “não há liberdade ou interesse 
público que justifique a notícia inveraz como causa de sacrifício da honra 
ou privacidade” (2001:76). O que se disser sobre a notícia comum serve 
para a comunicação peculiar que é a divulgação do conhecimento cientí-
fico, com muito mais razão, por ser notícia qualificada. 
 
 
IV. 
 
 Não é desejável que o conhecimento se funde em premissas vaci-
lantes e parciais, contudo, mais do que eticamente reprovável, é também 
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legalmente inaceitável que se exponham a honra e a intimidade humana, 
individual ou coletiva, sob qualquer pretexto, ainda que em um contexto 
onde as formas de ‘pensar’ e ‘analisar’ a realidade sejam diversas daquela 
dominante socialmente, como ocorre em algumas culturas indígenas. 
 Ademais, o comprometimento da Antropologia com os Direitos 
Humanos reside na tradição histórica da disciplina (Fonseca et al. 2004) 
e, se este compromisso é encorajado pelas contribuições que o método 
etnográfico oferta ao Direito na compreensão da diversidade, e se torna-
se fácil identificá-lo quando situado – como é comum – no discurso em 
favor das minorias, é importante recordar que os Direitos Humanos têm 
alcance mais amplo, lançando-se além dos grupos vulneráveis e, se for 
possível sumarizar a vastidão de seu sentido, os Direitos Humanos são o 
reconhecimento de que ninguém, nenhum indivíduo, nenhum gênero, 
etnia, classe social, grupo religioso ou nação, pode afirmar-se superior 
aos demais e, disto, o respeito a dignidade humana deve ser irrestringível. 
(Comparato 2003). 
 Este entendimento mais acurado e de abordagem holista, de ‘des-
centramento’, reconhecimento da pluralidade de culturas e respeito à 
alteridade, colocam os Direitos Humanos ainda mais irmanados à Antro-
pologia e ao seu largo objeto15. 
 Em busca extremada de apoio a uma causa, por paixão, por sensa-
cionalismo, por pressões acadêmicas de publicação, por inexperiência, ou 
por simples descuido técnico e metodológico, tanto reportagens quanto 
publicações científicas quando não atentam para este compromisso com 
o Direito e ignoram o conjunto dos fatos, atendo-se a versões incorretas 
ou não passíveis de comprovação pelo método científico, ainda que 
‘nativas’, têm sérias repercussões práticas, acadêmicas e legais, como no 
caso exemplificado, uma vez que podem vir a comprometer futuros 
trabalhos médicos e pesquisas entre populações tradicionais, e afetar a 
carreira profissional e a vida dos indivíduos e instituições citadas (Albert 
2001; Coimbra Jr. & Santos 1997; Salzano & Hurtado 2004; Santos 2006; 
Silva 2005, 2006). 
                                                        
15  “A antropologia não é apenas o estudo de tudo que compõe uma sociedade. Ela é o 

estudo de todas as sociedades humanas (a nossa inclusive), ou seja, das culturas da 
humanidade como um todo em suas diversidades históricas e geográficas” (Laplan-
tine 2003:20). 
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 Em qualquer sociedade organizada, a atuação ética e legal deve ser 
uma premissa de todos, não excluídos os profissionais de imprensa e os 
pesquisadores. É imperioso ao profissional da ciência não cristalizar per-
spectivas ou construções inverídicas, ou que causem dano a inocentes, e 
trabalhar sempre para identificar claramente e relatar tais distorções – do 
contrário os pesquisadores não apenas diminuem sua própria ciência, 
como também contribuem para a disseminação da desinformação, e 
incorrem potencialmente em crimes, passíveis de punição pela academia 
e pela sociedade, como exemplificado em um caso recente de grande 
repercussão na mídia e na ciência internacional, o do cientista coreano 
Hwang Woo Suk (Burgess 2006). Devido a enorme complexidade que 
envolve a pesquisa com seres humanos16, todas essas circunstâncias são 
graves por suas implicações privadas e públicas, de ordem ética, moral, 
legal, profissional, social e política, e carecem de ser cuidadosamente 
consideradas no processo de desenvolvimento de projetos ou publica-
ções científicas. 
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